
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR SEDUC Nº 008/2026

ÁREA REQUISITANTE 

Área Requisitante Responsável
Secretaria Municipal de Educação Débora Rodrigues de Jesus Souza

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A presente contratação tem por objetivo a aquisição de equipamentos e utensílios destinados às
unidades  da  Rede  Municipal  de  Ensino,  especialmente  creches  e  centros  de  educação  infantil,
compreendendo carrinhos de bebê (tipo berço e passeio), camas infantis empilháveis e utensílios
domésticos (copos, pratos e talheres).
A necessidade decorre da ampliação do atendimento nas unidades escolares, da reposição de itens
desgastados pelo uso contínuo e da adequação da infraestrutura para garantir condições apropriadas
de acolhimento, alimentação, descanso e deslocamento das crianças.

DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

Até o momento, o município não conta com um Plano Anual de Contratações.

DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

A contratada deverá atender às condições de habilitação exigidas em Lei.
Junto disso,  todos os demais requisitos encontram-se pormenorizados no item  8.1 do Termo de
Referência SEDUC Nº010/2026

ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS – 

Item Especificação Unidade de
medida Quantidade

01

PRATOS DE VIDROS FUNDOS TEMPERADOS
TRANSPARENTE.

Especificação: Vidro reforçado de 5mm: Fabricados com 
vidro grosso, são resistentes a uso diário e impactos leves.
Uso prático e funcional: Compatíveis com micro-ondas e 
lava-louças, facilitam o preparo e a limpeza.
Tamanho ideal para refeições completas: Com 22 cm de 
diâmetro e 3,2 cm de profundidade, são perfeitos para 
sopas, massas e saladas.

Unidade 1.200,00

02 PRATOS FUNDOS DE PROLIPROPILENO
Especificação: Altura 4 cm, diâmetro 22 cm. Unidade 1.500,00

03
CANECAS ESCOLAR DE PROLIPROPILENO 300 ML

Especificação: Caneca com alça escolar, com capacidade
de 300ml, dimensões: altura de 8,7 cm. 

Unidade
1.500,00

04

PRATOS DE SOBREMESA DE PROLIPROPILENO 19 CM
Especificação: material em polipropileno, produto 
resistente.
Tamanho: 19 cm de diâmetro.

Unidade

1500,00

05 COPOS DE PROLIPROPILENO 250 ML Unidade 1.500,00
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Especificação: Capacidade em volume: 250 ml
Material: plástico polipropileno.
Altura: 11cm.
Diâmetro da boca: 7cm.

6
COLHER DE SOBREMESA INOXIDÁVEL

Especificação: Colher em aço inoxidável para sobremesa,
medindo: 16 cm

Unidade
1.500,00

07

GARFOS INFANTIS AÇO INOXIDÁVEL 
Especificação: garfo em aço inoxidável, cor inox, material 
do cabo em aço inoxidável, medindo: (155x22x15mm), 
acabamento polido. Garfo com formato ergonômico, 
especialmente criado para incentivar e auxiliar no 
desenvolvimento das crianças

Unidade

1.200,00

08

COLHER DE SILICONE PARA BEBES
Especificação: material em silicone, estilo moderno, 
medindo no mínimo 16,5cmx33cmc1,5cm, produto 
resistente e macio, praticidade ao servir, fácil limpeza

Unidade

1.200,00

09

CARRINHO BEBE BERÇO E PASSEIO
Especificação: Carrinho de bebê berço – passeio
Características:
Carro berço – passeio (2 em 1);
Encosto regulável em 04 posições;
Cabo reversível;
Protetor frontal, cinto de segurança de 05 pontos e cesto 
e porta objetos;
Acolchoado removível e lavável;
Apoio para os pés;
04 rodas dianteiras giratórias;
04 rodas traseiras fixas com duplo sistema de freios;
Capota com teto solar, regular e removível;
Sistema de fechamento com uma mão;
Cesto para compra;
Peso máximo recomendado 17 kg – cor a escolher – 
Dimensões aproximadas do produto (cm) AxLxP 
102x48x80cm – Peso liq. Aproximado do produto (kg) 11 
kg. Prazo de Garantia de 12 Meses; Fabricação de Acordo 
Com As Normas Vigentes; 

Unidade

60,00

10 CAMINHA INFANTIL EMPILHÁVEL
Especificação:  Estrutura  em aço  inox,  tecido  telado em
poliéster  revestido  de  PVC,  cantos  arredondados  e  pés
resistentes, mantendo o tecido sempre afastado do chão,
na cor azul, tamanho infantil.
Montagem rápida e fácil; Manual de instruções incluso na
embalagem
Fácil de limpar, pode ser empilhável quando não estiver
em uso.
Confortável para a soneca e descanso das crianças. Boa
opção para  pré-escolas,  creches,  viagens e também em
casa.  Prazo  de  Garantia  de  12  Meses;  Fabricação  de
Acordo Com As Normas Vigentes;

Unidade 300,00
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Medidas  da  caminha  montada:  1,  33m  Comprimento  x
54cm Largura x 11cm Altura. Recomendado para crianças
de até 27 Kilos. *Este produto não é um brinquedo e deve
ser usado sob supervisão de um adulto.

ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

O valor total estimado da contratação é de  R$ 217.336,80 (duzentos e dezessete mil, trezentos e
dezesseis  reais  e oitenta centavos).  A pesquisa de preços foi  realizada por meio de consulta ao
sistema de cotação pública “Fonte de Preços”, atendendo ao disposto no art. 5º, II, da IN SEGES /ME
Nº 65/2021.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A solução proposta consiste na aquisição de equipamentos e utensílios destinados ao atendimento
das necessidades das unidades da Rede Municipal de Ensino, especialmente creches e centros de
educação infantil, por meio de processo licitatório, conforme a legislação vigente.
A contratação contempla o fornecimento de carrinhos de bebê (tipo berço e passeio), camas infantis
empilháveis e utensílios domésticos (copos, pratos e talheres), visando suprir demandas relacionadas
ao transporte, descanso e alimentação das crianças atendidas.
Os itens deverão ser fornecidos por empresa especializada, incluindo todas as etapas necessárias,
como fornecimento, transporte, carga, descarga e entrega nos locais indicados pela Administração,
garantindo que os produtos cheguem em perfeitas condições de uso.
A solução deverá assegurar que todos os produtos atendam aos requisitos de qualidade, segurança,
durabilidade  e  higiene,  sendo  fabricados  com  materiais  adequados  ao  uso  infantil,  atóxicos,
resistentes e de fácil limpeza, em conformidade com as normas técnicas vigentes.
Além disso, a aquisição permitirá a padronização dos materiais utilizados nas unidades escolares,
contribuindo para  a  melhoria da  organização dos espaços,  otimização das  rotinas de trabalho e
elevação da qualidade do atendimento prestado às crianças.
A forma de contratação poderá ser por itens ou lotes, buscando ampliar a competitividade entre
fornecedores e assegurar a proposta mais vantajosa para a Administração Pública, observando os
princípios da economicidade, eficiência e interesse público.
Por fim, a solução atende integralmente à necessidade identificada, garantindo melhores condições
estruturais e operacionais para o desenvolvimento das atividades educacionais, com foco no bem-
estar, segurança e desenvolvimento das crianças.

JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO, SE APLICÁVEL

Em regra, conforme disposições estabelecidas na alínea b, inciso V, do art. 40 da Lei n.º 14.133/21, o
planejamento da compra deverá atender, entre outros, ao princípio do parcelamento, quando for
tecnicamente  viável  e  economicamente  vantajoso,  com  vistas  ao  melhor  aproveitamento  dos
recursos  disponíveis  no mercado e  à  ampliação  da competitividade sem perda da  economia de
escala. Considerando as especificidades do presente objeto a demanda será parcelada.

RESULTADOS PRETENDIDOS 

Com a presente contratação, espera-se alcançar os seguintes resultados:
 Garantir melhores condições de segurança, conforto e bem-estar às crianças atendidas nas

unidades de educação infantil; 
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 Assegurar suporte adequado às atividades de  alimentação, descanso e deslocamento, por
meio do uso de equipamentos e utensílios apropriados; 

 Promover a padronização e melhoria da infraestrutura das unidades escolares; 
 Atender às normas de higiene e segurança sanitária, especialmente no uso de utensílios de

alimentação; 
 Reduzir riscos de acidentes e problemas decorrentes do uso de materiais inadequados ou

desgastados; 
 Otimizar a organização dos espaços físicos, especialmente com o uso de camas empilháveis; 
 Proporcionar maior eficiência nas rotinas operacionais das unidades escolares; 
 Contribuir  para  a  qualidade  do  atendimento  educacional,  refletindo  positivamente  no

desenvolvimento das crianças; 
 Assegurar a durabilidade e economicidade, com aquisição de produtos de qualidade e maior

vida útil.

PROVIDÊNCIAS  A  SEREM  ADOTADAS  PELA  ADMINISTRAÇÃO  PREVIAMENTE  À  CELEBRAÇÃO  DO
CONTRATO 

Para  assegurar  a  adequada  execução  contratual  e  o  atendimento  ao  interesse  público,  a
Administração deverá adotar, previamente à celebração do contrato, as seguintes providências:
Consolidação  do  levantamento  de  demandas  junto  às  Secretarias  Municipais,  com especificação
detalhada dos equipamentos e utensílios domésticos a serem adquiridos.:

Elaboração do Termo de Referência
Detalhar  as  especificações  técnicas  dos  itens,  quantitativos,  prazos  de  entrega,  condições  de
garantia, incluindo quantidade, características mínimas exigidas, critérios de qualidade, prazos de
entrega, garantias e condições de assistência técnica.

Realização de Levantamento de Necessidades
Obter junto a todas as secretarias municipais o quantitativo real de equipamentos necessários, de
forma a dimensionar corretamente a aquisição e evitar excessos ou insuficiências.

Consulta de Preços e Estudos de Mercado
Realizar pesquisa de preços atualizada em fontes oficiais e confiáveis (como painéis de preços do
Governo Federal, atas de registros de preços, mercado local e outros), para garantir a adequação
orçamentária e a competitividade do certame.

Verificação da Disponibilidade Orçamentária
Confirmar a existência de dotação orçamentária suficiente e  adequada para suportar  a  despesa,
conforme previsto na Lei Orçamentária Anual (LOA) e em consonância com o Plano Plurianual (PPA) e
a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO).

Análise Jurídica e Aprovação do Processo Licitatório
Submeter  o processo à análise jurídica da Procuradoria Jurídica do Município,  para validação da
legalidade dos atos administrativos e da minuta do edital e do contrato.

Escolha da Modalidade de Licitação Adequada
Definir a modalidade licitatória mais apropriada (pregão eletrônico ou presencial, concorrência, etc.),
conforme a natureza do objeto, o valor estimado e a legislação vigente (Lei nº 14.133/2021 ou, se
aplicável, a Lei nº 10.520/2002 durante o período de transição).

Publicação do Edital e Divulgação Ampla
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Garantir a devida publicidade do edital  de licitação, respeitando os prazos legais  e promovendo
ampla concorrência, em atendimento ao princípio da isonomia.

Designação da Comissão de Licitação ou Pregoeiro
Nomear  formalmente  os  responsáveis  pela  condução  do  processo  licitatório,  assegurando  sua
capacitação e imparcialidade.

Planejamento da Logística de Recebimento e Instalação
Definir previamente o cronograma e os locais de entrega e instalação dos equipamentos, bem como
os responsáveis pelo recebimento, conferência e posterior distribuição às secretarias beneficiadas.

Elaboração e Aprovação da Minuta Contratual
Redigir a minuta do contrato com cláusulas claras e objetivas, contemplando prazos, penalidades,
garantias, obrigações das partes e condições de pagamento, conforme a legislação aplicável.

CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

Não há contratações interdependentes diretamente vinculadas à presente demanda, uma vez que a
aquisição  dos  equipamentos  e  utensílios  (carrinhos  de  bebê,  camas  infantis  empilháveis,  copos,
pratos e talheres) pode ser realizada de forma autônoma, sem prejuízo da sua funcionalidade ou
utilização nas unidades escolares.
Entretanto,  a  presente contratação é considerada  correlata a outras iniciativas da Administração
Pública voltadas à melhoria da infraestrutura das unidades de ensino. 
Ressalta-se  que  tais  contratações,  embora  relacionadas  no  contexto  da  melhoria  das  condições
educacionais,  não são condicionantes para a execução desta demanda, podendo ocorrer de forma
independente, sem comprometer os resultados pretendidos.

POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

A aquisição de carrinhos de bebê, camas infantis empilháveis e utensílios domésticos (copos, pratos e
talheres)  pode  gerar  alguns  impactos  ambientais,  especialmente  relacionados  à  produção,
transporte, uso e descarte dos materiais. Dentre os principais, destacam-se:
Geração de resíduos sólidos, especialmente embalagens (plástico, papelão e isopor); 

 Uso de matérias-primas não renováveis, como plásticos e metais na fabricação dos produtos;
 Emissão de poluentes atmosféricos decorrentes do transporte dos itens; 
 Descarte  inadequado  dos  produtos  ao  final  de  sua  vida  útil,  podendo  causar  poluição

ambiental; 
 Consumo de energia e recursos naturais durante o processo de fabricação dos bens.
 Com o objetivo de minimizar os impactos ambientais, recomenda-se a adoção das seguintes 

medidas:
 Priorizar a aquisição de produtos fabricados com materiais recicláveis, atóxicos e de menor 

impacto ambiental; 
 Exigir dos fornecedores o cumprimento das normas ambientais vigentes; 
 Incentivar o uso de embalagens sustentáveis ou reduzidas; 
 Promover o descarte adequado dos materiais ao final da vida útil, com encaminhamento 

para reciclagem quando possível; 
 Avaliar a possibilidade de logística reversa, quando aplicável; 
 Priorizar produtos com maior durabilidade, reduzindo a necessidade de substituições 

frequentes.
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POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A VIABILIDADE E RAZOABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Consoante o artigo 18, §1º, XIII, da Lei nº 14.133/2021, esta equipe de planejamento declara a
contratação VIÁVEL.

Mirante do Paranapanema – SP, 23 de abril de 2026.

MARIAL AMARAL ALVES ANTUNES
Agente de Planejamento
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